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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO 

 

O MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO faz saber a quem possa interessar a publicação do 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO ao EDITAL DE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023, conforme segue: 

 

Questão nº 2 – Língua Portuguesa – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNTAIVA “D”. 

Gabarito publicado incorretamente sendo necessária a alteração de letra a) Notícia; para letra d) Nota. 

Justificativa: O texto jornalístico “nota” se trata de um dos mais lidos dentro do jornal, tanto impresso 

quanto digital. Por ser um texto objetivo e curto sobre um fato, a nota é especialmente popular para 

os leitores que precisam de informações rápidas sobre os acontecimentos. A notícia, por sua vez, traz 

detalhes mais aprofundados do tema noticiado. A notícia é composta por: Título principal (manchete) 

e título auxiliar. Em seguida, o lide, que corresponde à introdução da notícia, e em seguida, o corpo 

da notícia. Assim, o excerto apresentado trata-se de uma nota, e não de uma notícia. 

 

Questão nº 2 – Língua Portuguesa – Nível Fundamental 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão pede para assinalar a alternativa INCORRETA 

quanto ao texto, portanto vamos verificar as alternativas: 

a) Luxemburgo possui o maior salário mínimo da Europa. CORRETA pois o texto traz “Na Europa, 

o maior valor do mínimo está na pequena Luxemburgo, com o equivalente a US$ 2.545”. 

b) O valor do salário mínimo brasileiro permite comprar pelo menos duas cestas básicas na maioria 

das capitais brasileiras considerando janeiro de 2023. CORRETA pois o texto traz “É um valor 

insuficiente para comprar duas cestas básicas em 11 capitais brasileiras em janeiro de 2023, segundo 

levantamento do Dieese (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos)” ou 

seja, como são 27 capitais é possível comprar duas cestas básica em 16 capitais, portanto, na maioria 

delas. 

c) O salário mínimo brasileiro possui o menor valor da América Latina. INCORRETA pois o texto 

não apresentou essa informação, sendo assim, não é possível afirma-la. 

d) Nos Estados Unidos o valor do salário mínimo é de mais de mil dólares. CORRETA pois o texto 

traz “Nos Estados Unidos, o valor federal está em US$ 7,25 por hora ou US$ 1.160 mensais”. 

Sendo assim, a questão está correta com a alternativa C a ser assinalada. 

 

Questão nº 3 – Língua Portuguesa – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso mudança de 

gabarito para alternativa “C” porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “C” já se encontra como a correta para a questão. 

 

Questão nº 4 – Língua Portuguesa – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) indaga que a alternativa “D” não é a 

correta para a questão, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos que a 

alternativa “B” é dada como a correta para a questão, portanto, recurso indeferido. 

 

Questão nº 5 – Língua Portuguesa – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) indaga que a alternativa “C” não é a 

correta para a questão, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos que a 

alternativa “D” é dada como a correta para a questão, portanto, recurso indeferido. 
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Questão nº 7 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Um SPD há apenas uma solução possível e o determinante 

é diferente de zero.  

 

Questão nº 9 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Fórmula de Pitágoras aplicação: 

13 = 12 + x tudo elevado ao quadrado  

169=144 +x  

X = 169- 144 transformar em radiciação  

X= 25  

X= 5 

 

Questão nº 10 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Único gráfico que representa função exponencial é a 

alternativa “b”, pois a sendo uma reta é uma função do primeiro grau, c e d como apresentam curva 

são funções do segundo grau. 

 

Questão nº 11 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Como pode ser observado no mapa da primeira imagem a 

seguir, a alternativa “a” está correta, no Brasil a terra Yanomami localiza-se no noroeste de Roraima 

e no norte do Amazonas. 

  
O noroeste do estado do Amazonas (destacado no mapa da segunda imagem), como afirma o 

candidato, não faz fronteira com o estado de Roraima. 

 

Questão nº 12 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Médio 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso, mudança de 

gabarito para alternativa “A”, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “A” já se encontra como a correta para a questão. 
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Questão nº 13 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão está correta e não poderá ser anulada, o 

enunciado é bastante claro ao solicitar que o candidato assinale a alternativa com o município que 

não está entre os três primeiros a serem criados no estado de Santa Catarina. 

 

Questão nº 15 – Conhecimentos Gerais e Atualidades – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Concordamos com o(a) candidato(a) quando ele afirma que 

os climas apresentados nas alternativas são todos climas presentes no Brasil, porém o(a) candidato(a) 

necessitava analisar, também, as características do clima apresentados no enunciado e neste ponto, ó 

único clima que apresenta duas estações bem definidas: inverno, geralmente ameno e seco; e verão, 

geralmente quente e chuvoso é o clima tropical. 

 

Questão nº 16 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) indaga que a alternativa “B” não é a 

correta para a questão, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos que a 

alternativa “C” é dada como a correta para a questão, portanto, recurso indeferido. 

 

Questão nº 18 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso, mudança de 

gabarito para alternativa “B”, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “B” já se encontra como a correta para a questão. 

 

Questão nº 19 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso, mudança de 

gabarito para alternativa “A”, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “A” já se encontra como a correta para a questão. 

 

Questão nº 19 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) afirma em seu recurso que o item I da 

questão está correto, o que concordamos, pois, o gabarito dado para a questão é a alternativa “a) I, II 

e III, apenas”. 

 

Questão nº 19 – Professores  

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) define que a 

alfabetização das crianças deverá ocorrer até o segundo ano do ensino fundamental, com o objetivo 

de garantir o direito fundamental de aprender a ler e escrever. 
 

Questão nº 19 – Professor de Educação Física 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso, mudança de 

gabarito para alternativa “C”, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “C” já se encontra como a correta para a questão. 

 

Questão nº 20 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. De acordo com o artigo 112 do ECA temos: 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 

adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 
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V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

 

Para que não reste dúvidas, trago o artigo 101, Ia VI: 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá 

determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da 

família, da criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 

ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 

toxicômanos; 

 

Dessa forma, apenas a alternativa “C” é a incorreta para a questão, devendo ser assinalada. 

 

Questão nº 22 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “A”. 

Após análise do presente recurso esta banca decidiu por alterar o gabarito preliminar, senão vejamos: 

No próprio aplicativo Microsoft Word podemos constatar que a resposta correta é a letra A, 

“Correspondências”, como mostrado na imagem a seguir: 

 
Logo, a opção correta é a letra a) Correspondências. 

Portanto, pelo exposto acima defere-se o presente recurso com alteração de gabarito. 

 

Questão nº 24 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso, mudança de 

gabarito para alternativa “A”, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “A” já se encontra como a correta para a questão. 

 

Questão nº 25 – Professor de Educação Física 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso, mudança de 

gabarito para alternativa “B”, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “B” já se encontra como a correta para a questão. 

 

Questão nº 26 – Auxiliar Administrativo 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. De fato, pela LDB, os itens I e II 

estão corretos, fazendo com que não haja alternativa a ser assinalada. 

 

Questão nº 26 – Professor Pedagogo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Os seis pilares do ensino montessoriano são: 

1. Autoeducação 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO 
 

5 

 

2. Educação como ciência 

3. Educação Cósmica 

4. Ambiente Preparado 

5. Adulto Preparado 

6. Criança Equilibrada 

Portanto, a questão está clara e objetiva, devendo o candidato assinalar a exceção. 

Fonte: https://www.revistaprosaversoearte.com/os-seis-pilares-educacionais-de-maria-montessori/ 

 

Questão nº 28 – Auxiliar Educacional 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A questão faz parte do conteúdo programático do edital 

para o cargo descrito no Anexo I do edital como: Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação da 

Básica (Educação Infantil, Ensino de 9 anos e Diretrizes Operacionais para o atendimento 

Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial). 

 

Questão nº 28 – Professor de Filosofia  

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O recurso não assiste razão. Como apontado pelo 

recursante, A e C são obras de Karl Marx, e a alternativa B, mesmo sem o artigo AS, revela uma obra 

do autor, que Nesta obra, Karl Marx analisa um período longo e extremamente movimentado da 

história francesa, apresentando algumas experiências conceitualmente importantes da Revolução de 

1848-1849 e seus resultados. Logo, somente a alternativa A indica uma obra não associada a ele. 

 

Questão nº 29 – Motorista Classe I 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O enunciado é claro ao falar do parágrafo único do artigo 

144 do Código de Trânsito Brasileiro e ele nos apresenta o que segue: 

O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser 

conduzidos em via pública também por condutor habilitado na categoria B. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm 

Sendo assim, a questão está correta com a alternativa B a ser assinalada. 

 

Questão nº 29 – Professor de Educação Física 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão possui as duas 

alternativas corretas (B e C) conforme o documento a seguir:  

https://www.cbat.org.br/repositorio/cbat/documentos_oficiais/regras/regrascompeticaoeregrastecnic

as2022.pdf 

 

Questão nº 29 – Professor Pedagogo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Segundo Emília Ferreiro e sua contribuição no processo de 

alfabetização: a alfabetização é uma forma de se apropriar das funções sociais da escrita. 

 

Questão nº 30 – Auxiliar Educacional 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. As alternativas “a” e “c” podem ser 

corretas para a questão visto que o enunciado não definiu o prazo limite pra a alfabetização das 

crianças de acordo com a BNCC. 

 

Questão nº 30 – Professor de Educação Física 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O(a) candidato(a) solicita em seu recurso, mudança de 

gabarito para alternativa “A”, porém, ao consultarmos o gabarito provisório publicado percebemos 

que a alternativa “A” já se encontra como a correta para a questão. 
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Questão nº 30 – Professor de Filosofia  

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O recurso não assiste razão, pois a própria Sociedade 

Internacional de Psicanálise de SP aponta a frase como de autoria do autor, entre outras fontes seguras 

na área. 

https://sociedadedepsicanalise.com.br/blog/as-melhores-frases-de-freud/ 

https://fisicajp.unir.br/uploads/48059049/Raiara%202018.pdf 

https://br.psicologia-online.com/autoestima-alta-vantagens-truques-e-frases-66.html 

http://www.revistaclass.com.br/sistema/imagens/revista/Class%20369site.pdf 

 

Questão nº 30 – Professor de Matemática  

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Erro de digitação era um dois 

mesmo.  

2+12+6.    10+3+0 

0+8+4        0+2+0 

20  13 

8.     2 

 

Questão nº 30 – Professor Pedagogo 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Os 3 estágios da escrita são logográfica, alfabética e 

ortográfica. 

 

 

Salto Veloso, 06 de março de 2023. 

 

 

 

 

NEREU BORGA 

Prefeito Municipal 
 


